
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

MOÇÃO DE PESAR À SENHORA ALDAIR
SILVA FIGUEIREDO
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe no artigo 142, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido
registro dos anais deste Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE PESAR à família da
Senhora ALDAIR SILVA FIGUEIREDO, em decorrência do seu passamento. 

                                                                             JUSTIFICATIVA 
A Senhora Aldair Silva Figueiredo, nascida em 08.02.1931, mulher aguerrida, mãe de  Aldair era
mãe de Antenor, Paulo Henrique, Sebastião Celso, Gleison Benedito, José Gley, Gleice Maria e
Gleicinéia; faleceu ontem dia  24 de fevereiro de  de 2022. 
Aldair Silva Figueiredo, professora, aposentada, faleceu na manhã  desta ultima  quarta-feira (23)
aos 91 anos, em Cuiabá. Ela morreu em decorrência de um câncer agressivo e estava recebendo
tratamento paliativo em casa. Aldair é mãe do vereador Paulo Henrique Figueiredo (PV), primeiro
secretário desta Câmara Municipal e do ex-secretário de Mobilidade Urbana da Capital, Antenor
Figueiredo. A vida de Aldair foi marcada por sua dedicação ao ensino da rede pública estadual. 
Destarte, em nome da Câmara Municipal de Cuiabá, queremos transmitir a toda família da Sra.
Aldair Silva Figueiredo, as nossas sinceras condolências. 
E,  esta  casa aprova com louvor a  presente moção que prestamos à essa senhora,  merecedora
inconteste de toda a nossa gratidão. 

 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de fevereiro de 2022.
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